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DECRETO N° 013, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a Lei Federal n° 12.846, de 10 de agosto 

de 2013, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a Administração Pública. 

Antoniel de Sousa Silva, Prefeito do Município de Caridade do Piauí, no uso das 

atribuições que são conferidas por lei, 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo, a Lei Federal n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, disciplinando os procedimentos administrativos destinados à apuração da 
responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta. 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Art. 2° - A instauração do Processo Administrativo de Responsabilização — PAR, destinado a 
apurar a responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta, nos termos da Lei Federal n° 12.846, de 
2013, caberá: 

I — No âmbito da Administração Direta, concorrentemente: 

a) Aos Secretários Municipais, em suas respectivas esferas de atuação; 
b) Ao servidor responsável pela Unidade de Controle Interno. 

II — No Âmbito da Administração Indireta e fundacional, concorrentemente: 
a) À autoridade máxima da entidade em face da qual foi praticado ato lesivo; 
b) Ao servidor responsável pela Unidade de Controle Interno. 

§1°. Caso o legitimado para instauração do PAR tenha notícias de supostas irregularidades, mas 

não possua elementos suficientes para instaurar o processo administrativo de responsabilização, 
poderá determinar a instauração de sindicância, com caráter de investigação preliminar, sigilosa 
e não punitiva, a fim de obter maiores informações do suposto ilícito e indícios de sua autoria. 

2°. Os procedimentos previstos no "caput" deste artigo poderão ter início de ofício ou a partir de 
representação ou denúncia, formuladas por escrito e contendo a narrativa dos fatos. 
§3°. Os agentes públicos, os órgãos e entidades municipais têm o dever de comunicar à Unidade 
de Controle Interno, por escrito, a prática de qualquer ato ilícito previsto na Lei Federal n° 
12.846, de 2013. 
§4°. Compete à autoridade instauradora, além da instauração, o julgamento do processo 
administrativo previsto no "caput" deste artigo. 
§5°. A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa 
dar-se-á mediante portaria a ser publicada em Diário Oficial ou no meio de publicação dos atos 
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oficiais, informando o nome da autoridade instauradora, os nomes dos integrantes da comissão 
processante, o nome empresarial, a firma, a razão social ou a denominação da pessoa jurídica, 
conforme o caso, o número da inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica — CNPJ e a informação de que o processo visa apurar supostos ilícitos previstos 
na Lei n° 12.846, de 2013. 
§6°. Quando a instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade 
administrativa tiver origem na celebração de acordo de leniência, tal informação constará na 
portaria a que se refere o parágrafo anterior, observado o §6° do artigo 16 da Lei 12.846/2013. 
§7°. No prazo de 05 (cinco) dias contados da instauração da sindicância ou da publicação da 
portaria a que se refere o §5°, a autoridade instauradora dará conhecimento ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado da instauração do procedimento. 
Art. 3° - O processo administrativo para apuração de responsabilidade de pessoa jurídica será 
conduzido por comissão processante composta por, no mínimo, 02 (dois) servidores estáveis, 
designados pela autoridade instauradora. 
Parágrafo único. A autoridade instauradora poderá requisitar servidores estáveis de outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal para integrar a comissão processante. 
Art. 4° - A pedido da comissão processante, quando houver indícios de fraude ou graves 
irregularidades que recomendem a medida, risco de dano irreparável ou de difícil reparação 
ou, ainda, motivo grave que coloque em risco o interesse público, a autoridade instauradora 
poderá, cautelarmente, suspender os efeitos do ato ou processo relacionado ao objeto da 
investigação. 
Parágrafo único. Da decisão cautelar de que trata o "caput" deste artigo caberá pedido de 
reconsideração a ser encaminhado à própria autoridade instauradora, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de preclusão. 
Art. 5° - A comissão processante deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatório sobre 
os fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo, de forma 
motivada, as sanções a serem aplicadas. 
Parágrafo único. O prazo previsto no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado, 
sucessivamente, de ofício ou por solicitação da comissão processante, mediante ato 
fundamentado da autoridade instauradora, que considerará, entre outros motivos, o prazo 
decorrido para a solicitação de informações ou providências a outros órgãos ou entidades 
públicas, a complexidade da causa e demais características do caso concreto. 
Art. 6° - No processo administrativo para apuração de responsabilidade será concedido à 
pessoa jurídica o prazo de 30 (trinta) dias, contados da citação, para apresentação de 
defesa escrita e especificação das provas que eventualmente pretenda produzir. 
§ 1° Do mandado de citação constará: 
I - a informação da instauração de processo administrativo de responsabilização de que trata a 
Lei Federal n° 12.846, de 2013, com seu respectivo número; 
II - o nome da autoridade instauradora, bem como dos membros que integram a comissão 
processante; 
III - o local e horário em que poderá ser obtida a vista e a cópia do processo; 
IV - o local e o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da defesa escrita sobre os fatos 
descritos no processo, bem como para a especificação das provas que se pretenda produzir; 
V - informação da continuidade do processo administrativo de responsabilização 
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independentemente do seu comparecimento; 
VI - a descrição sucinta da infração imputada. 
§ 2° A citação será realizada por via postal, com aviso de recebimento. 
§ 3° Estando a pessoa jurídica estabelecida em local incerto e não sabido ou inacessível ou, 

ainda, sendo infrutífera a citação por via postal, a citação será realizada por publicação no 
Diário Oficial ou no meio de publicação dos atos oficiais, iniciando-se a contagem do prazo 
previsto no "caput" deste artigo a partir da publicação. 
§ 4° A pessoa jurídica poderá ser citada no domicílio de seu representante legal. 
§ 5° As sociedades sem personalidade jurídica serão intimadas no domicílio da pessoa aquem 
couber a administração de seus bens, aplicando-se, caso infrutífera, o disposto no 
§3° deste artigo. 
Art. 7° - Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de provas, a comissão 
processante apreciará a sua pertinência em despacho motivado e fixará prazo conforme a 
complexidade da causa e demais características do caso concreto, para a produção das provas 
deferidas. 
Parágrafo único. Sendo o requerimento de produção de provas indeferido pela comissão 
processante, por julgá-las impertinentes, protelatórias ou desnecessárias, a pessoa jurídica 
poderá apresentar pedido de reconsideração no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 
Art. 8° - Tendo sido requerida a produção de prova testemunhal, incumbirá à pessoa jurídica 
juntar o rol das testemunhas no prazo de defesa e apresentá-las em audiência, 
independentemente de intimação e sob pena de preclusão. 
§1° Primeiramente serão ouvidas as testemunhas da comissão e, após, as da pessoa jurídica. 
§2° Verificando que a presença do representante da pessoa jurídica poderá influir no ânimo da 
testemunha, de modo a prejudicar a verdade do depoimento, o presidente da comissão 
processante providenciará a sua retirada do recinto, prosseguindo na inquirição com a presença 
de seu defensor, fazendo o registro do ocorrido no termo de audiência. 
§ 3° O presidente da comissão processante inquirirá a testemunha, podendo os comissários 
requerer que se formule reperguntas, bem como, na sequência, a defesa. 
§ 4° O presidente da comissão processante poderá indeferir as reperguntas, mediante 
justificativa expressa, transcrevendo-as no termo de audiência, se assim for requerido. 
§ 5° Se a testemunha ou a pessoa jurídica se recusar a assinar o termo de audiência, o 
presidente da comissão processante fará o registro do fato no mesmo termo, na presença de 
duas testemunhas convocadas para tal fim, as quais também o assinarão. 
Art. 9° - Caso considere necessária e conveniente à formação de convicção acerca da verdade 
dos fatos, poderá o presidente da comissão processante determinar, de ofício ou mediante 
requerimento: 
I — A oitiva de testemunhas referidas; 
II — A acareação de duas ou mais testemunhas, ou de alguma delas com representante da 
pessoa jurídica, ou entre representantes das pessoas jurídicas, quando houver divergência 
essencial entre as declarações. 
Art. 10 - Decorrido o prazo para a produção de provas pela pessoa jurídica, a comissão 
processante dará continuidade aos trabalhos de instrução, promovendo as diligências cabíveis, 
solicitando, quando necessário, informações a outros órgãos e entidades, bem assim, havendo 
juntada de novos documentos ao processo administrativo, intimará a pessoa jurídica para 
manifestar-se em 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 
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§1° As intimações serão feitas por meio eletrônico, via postal ou por qualquer outro meio que 

assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica acusada, cujo prazo será contado a partir da 

data da cientificação oficial. 
§2° Caso não tenha êxito a intimação de que trata o §1°, será feita nova intimação por meio de 
edital veiculado no sítio eletrônico do órgão ou entidade pública responsável pela apuração do 

PAR, contando-se o prazo para apresentação da defesa a partir da data de publicação do edital. 
Art. 11 - O relatório da comissão processante, que não vincula a decisão final da autoridade 

instauradora, deverá descrever os fatos apurados durante a instrução probatória, conter a 
apreciação dos argumentos apresentados pela defesa, o detalhamento das provas ou sua 

insuficiência, os argumentos jurídicos que o lastreiam, ser conclusivo quanto à 

responsabilização da pessoa jurídica, bem como, quando for o caso, sobre sua desconsideração. 
§ 1° No caso de a pessoa jurídica ter celebrado acordo de leniência, o relatório deverá informar 
se ele foi cumprido, indicando quais as contribuições para a investigação, e sugeriro percentual 
de redução da multa. 
§ 2° Verificada a prática de irregularidades por parte de agente público municipal, deverá essa 
circunstância constar do relatório final, com posterior comunicação ao agente público 
responsável pela apuração do fato, a fim de subsidiar processo administrativo disciplinar. 
§ 3° Concluindo a comissão processante pela responsabilização da pessoa jurídica, o relatório 
deverá sugerir as sanções a serem aplicadas e o seu quantum conforme previsto no artigo 6° da 
Lei Federal n° 12.846, de 2013. 
Art. 12 - Após o relatório da comissão processante referido no artigo 11 deste decreto, será 
aberto prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de alegações finais, sob pena de preclusão. 
Art. 13 - Transcorrido o prazo do artigo 12 o processo administrativo será encaminhado à 
Procuradoria-Geral do Município, para que seja promovida, no prazo de 10 (dez) dias, a 
manifestação jurídica a que se refere o § 2° do artigo 6° da Lei Federal n° 12.846, de 2013. 
Art. 14 - Depois da manifestação da Procuradoria-Geral do Município, o processo 
administrativo será remetido à autoridade instauradora, para julgamento. 
Art. 15 - A decisão da autoridade instauradora, devidamente motivada com a indicação dos 
fatos e fundamentos jurídicos, será proferida no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento do 
processo administrativo, prorrogável por igual período, conforme a complexidade da causa e as 
demais características do caso concreto. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no artigo 25 deste Decreto, a autoridade instauradora 
elaborará extrato da decisão condenatória, contendo, entre outros elementos, a razão social da 
pessoa jurídica, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ, o(s) 
nome(s) fantasia por ela utilizados, o resumo dos atos ilícitos, explicitando tratar-se de 
condenação pela prática de atos contra a Administração Pública Municipal, nos termos da Lei 

Federal n° 12.846, de 2013, com a transcrição dos dispositivoslegais que lhe deram causa. 

DO RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO 

Art. 16 - Da publicação, no Diário Oficial ou no meio de publicação dos atos oficiais, da 
decisão administrativa de que trata o "caput" do artigo 15 deste Decreto, caberá a interposição 
de um único recurso, no prazo de 15 (quinze) dias. 
§ 1° O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, o qual, se não a reconsiderar, o 
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encaminhará, em até 10 (dez) dias ao Prefeito; 
§ 2° O recurso terá efeito suspensivo e deverá ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período, conforme a complexidade da causa e as demais características 
do caso concreto. 
§ 3° Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no Diário 

Oficial ou no meio de publicação dos atos oficiais, dando-se conhecimento de seu teor ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado para apuração de eventuais ilícitos, 
inclusive quanto à responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa jurídica ou seus 
administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, couautor ou participe. 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 17 - Na hipótese de a comissão processante constatar suposta ocorrência de uma das 
situações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 12.846, de 2013, dará ciência à pessoa 
jurídica e citará os administradores e sócios com poderes de administração, informando sobre a 
possibilidade de a eles serem estendidos os efeitos das sanções que porventura venham a ser 
aplicadas àquela, a fim de que exerçam o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
§ 1° A citação dos administradores e sócios com poderes de administração deverá observar o 
disposto no artigo 6° deste Decreto, informar sobre a possibilidade de a eles serem estendidos 
os efeitos das sanções que porventura venham a ser aplicadas à pessoa jurídica e conter, 
também, resumidamente, os elementos que embasam a possibilidade de sua desconsideração. 
§ 2° Os administradores e sócios com poderes de administração terão os mesmosprazos para a 
apresentação da defesa escrita, alegações finais e outros previstos para a pessoa jurídica. 
§ 3° A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica caberá à autoridade instauradora e 
integrará a decisão a que alude o "caput" do artigo 15 deste decreto. 

DA SIMULAÇÃO OU FRAUDE NA FUSÃO OU INCORPORAÇÃO 

Art. 18 - Para os fins do disposto no § 1° do artigo 4° da Lei Federal n° 12.846, de 2013, 
havendo indícios de simulação ou fraude, a comissão processante examinará a questão, dando 
oportunidade para o exercício do direito à ampla defesa e contraditório na apuração de sua 
ocorrência. 
§ 1° Havendo indícios de simulação ou fraude, o relatório da comissão processante será 
conclusivo sobre sua ocorrência. 
§ 2° A decisão quanto à simulação e fraude será proferida pela autoridade instauradora e 
integrará a decisão a que alude o "caput" do artigo 15 deste Decreto. 

DA APLICAÇÃ DAS SANÇÕES 

Art. 19. O cálculo da multa do inciso I do artigo 6° da Lei Federal n° 12.846, de 2013, se inicia 
com a soma dos valores correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da 
pessoa jurídica do último exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos ostributos: 
I - Um por cento a dois e meio por cento havendo continuidade dos atos lesivos no tempo; 
II - Um por cento a dois e meio por cento para tolerância ou ciência de pessoas do corpo 
diretivo ou gerencial da pessoa jurídica; 
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III - Um por cento a quatro por cento no caso de interrupção no fornecimento de serviço 
público ou na execução de obra contratada; 
IV - Um por cento para a situação econômica do infrator com base na apresentação de índice 
de Solvência Geral - SG e de Liquidez Geral -LG superiores a um e de lucro líquido no 
último exercício anterior ao da ocorrência do ato lesivo; 
V - Cinco por cento no caso de reincidência, assim definida a ocorrência de nova infração, 
idêntica ou não à anterior, tipificada como ato lesivo pelo artigo 5° da Lei Federal n°12.846, de 
2013, em menos de cinco anos, contados da publicação do julgamento da infração anterior; e 
VI - No caso de os contratos mantidos ou pretendidos com o órgão ou entidade lesado, serão 
considerados, na data da prática do ato lesivo, os seguintes percentuais: 
a) Um por cento em contratos acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
b) Dois por cento em contratos acima de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
c) Três por cento em contratos acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 
d) Quatro por cento em contratos acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); e 
e) Cinco por cento em contratos acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
Parágrafo Único. Não sendo possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto dapessoa 
jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais), levados em consideração na fixação da sanção os elementos do artigo 7° da Lei 
Federal n°12.846, de 2013. 
Art. 20 - Do resultado da soma dos fatores do artigo 19 serão subtraídos os valores 
correspondentes aos seguintes percentuais do faturamento bruto da pessoa jurídica do último 
exercício anterior ao da instauração do PAR, excluídos os tributos: 
I — Um por cento no caso de não consumação da infração; 
II — Um e meio por cento no caso de comprovação de ressarcimento pela pessoa jurídica dos 
danos a que tenha dado causa; 
III — Um por cento a um e meio por cento para o grau de colaboração da pessoa jurídica com a 
investiação ou a apuração do ato lesivo, independentemente do acordo de leniência; 
IV — Dois por cento no caso de comunicação espontânea pela pessoa jurídica antes da 
instauração do PAR acerca da ocorrência do ato lesivo; e 
V — Um por cento a quatro por cento para comprovação de a pessoa jurídica possuir e aplicar 
um programa de integridade, conforme os parâmetros estabelecidos neste Decreto. 
Art. 21 - Caso o percentual final calculado para a multa supere ou fique abaixo dos limites 
estabelecidos no inciso I do artigo 6° da Lei Federal n° 12.846, de 2013, a mesma será fixada 
no limite legal. 
§ 1° A multa nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação. 
§ 2° O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos 
pela pessoa jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o 
caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente 
público ou a terceiros a ele relacionados. 
§ 3° Para fins do cálculo do valor de que trata o § 2°, serão deduzidos custos e despesas 
legítimos comprovadamente executados ou que seriam devidos ou despendidos caso o ato 
lesivo não tivesse ocorrido. 
§ 4° A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a 
obrigação de reparação integral do dano. 
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Art. 22 - O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias e o inadimplemento 
acarretará a sua inscrição na Dívida Ativa do Município. 
§ 1° No caso de desconsideração da pessoa jurídica, os administradores e sócios com poderes 
de administração poderão figurar ao lado dela, como devedores, no título da Dívida Ativa. 
§ 2° A comissão processante decidirá fundamentadamente sobre a impossibilidade da 
utilização do faturamento bruto da empresa a que se refere o § 4° do artigo 6° da Lei Federal n° 
12.846, de 2013. 
Art. 23 - Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa 
jurídica no ano anterior ao da instauração ao PAR, os percentuais dos fatores indicados nos 
artigos 19 e 20 deste decreto incidirão: 
I — Sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, excluídos os tributos, no ano em que 
ocorreu o ato lesivo, no caso de a pessoa jurídica não ter tido faturamento no ano anterior ao da 
instauração ao PAR; 
II — Sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa jurídica sem fins lucrativos no 
ano em que ocorreu o ato lesivo, ou 
III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual estimável da pessoa jurídica, levando em 
consideração quaisquer informações sobre a sua situação econômica ou o estado de seus 
negócios, tais como patrimônio, capital social, número de empregados, contratos, dentre outras. 
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, o valor da multa será limitado entre R$ 
6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 
Art. 24 - Com a assinatura do acordo de leniência, a multa aplicável será reduzida conforme a 
fração nele pactuada, observado o limite previsto no § 2o do artigo 16 da Lei no 12.846, de 
2013. 
§ 1° O valor da multa previsto no caput poderá ser inferior ao limite mínimo previsto no artigo 
6° da Lei no 12.846, de 2013. 
§ 2° No caso de a autoridade signatária declarar o descumprimento do acordo de leniência por 
falta imputável à pessoa jurídica colaboradora, o valor integral encontrado antes da redução de 
que trata o caput será cobrado, descontando-se as frações da multa eventualmente já pagas. 
Art. 25 — O extrato da decisão condenatória previsto no parágrafo único do artigo 15 desde 
Decreto será publicado Pas expensas da pessoa jurídica, cumulativamente, nos seguintes 
meios: 
I — No sítio eletrônico da pessoa jurídica, caso exista, devendo ser acessível na página inicial 
pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias; 
II — Em jornal de grande circulação no âmbito municipal ou estadual; 
III — Em edital a ser fixado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento 
ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público. 
Parágrafo único. O extrato da decisão condenatória também será publicado no sítio eletrônico 
oficial da Administração Pública Municipal. 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 26 - Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no artigo 7°, 
inciso VIII, da Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão, no que couber, aqueles estabelecidos no 
regulamento do Poder Executivo Federal, nos arts. 41 e 42 do Decreto Federal n° 8.420, de 18 
de março de 2015. 



Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 
Fone/Fax: (89) 3464-0001 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

Art. 27 - Cabe à autoridade instauradora a celebração de acordo de leniência, nos termos do 

Capítulo V da Lei Federal n° 12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação. 

Art. 28 - A proposta do acordo de leniência será sigilosa, conforme previsto no § 6° do artigo 

16 da Lei Federal n° 12.846, de 2013, e autuada em autos apartados. 
Parágrafo único: A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório 

a ser elaborado no PAR. 

Art. 29 - Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de 

ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada na fase de 

negociação, da qual não se fará qualquer divulgação, nos termos do § 6° do artigo 16 da Lei 

Federal n° 12.846, de 2013. 
Art. 30 - A apresentação da proposta de acordo de leniência poderá ser realizada na forma 

escrita ou oral e deverá conter a qualificação completa da pessoa jurídica e de seus 
representantes, devidamente documentada, e incluirá ainda, no mínimo, a previsão de 

identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber, o resumo da prática 
supostamente ilícita e a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese 
de sua celebração. 
§ 1° No caso de apresentação da proposta de acordo de leniência na forma oral, deverá ser 
solicitada reunião com a autoridade instauradora e com o servidor responsável pela Unidade de 
Controle Interno, quando este não tiver instaurado o PAR, bem como com membro da 
Procuradoria-Geral do Município, da qual será lavrado termo em duas vias assinadas pelos 
presentes, sendo uma entregue à proponente. 
§ 2° Se apresentada por escrito, deverá a proposta de acordo de leniência ser protocolada junto 
à Administração Pública Municipal, em envelope lacrado endereçado à autoridade instauradora 
e identificado com os dizeres "Proposta de Acordo de Leniêncianos termos da Lei Federal n° 
12.846/13" e "Confidencial". 
§ 3° Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência, haverá registro dos temas 
tratados, em duas vias, assinado pelos presentes, o qual será mantido em sigilo, devendo uma 

das vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica. 
Art. 31 - A fase de negociação do acordo de leniência, que será confidencial, pode durar até 60 
(sessenta) dias, prorrogáveis motivadamente, contados da apresentação da proposta. 
Art. 32 - Do instrumento do acordo de leniência constará obrigatoriamente: 
I - A descrição da prática denunciada, incluindo a identificação dos participantes que a pessoa 
jurídica tenha conhecimento e o relato de suas respectivas participações no suposto ilícito, com 
a individualização das condutas; 
II - A confissão da participação da pessoa jurídica no suposto ilícito, com a individualização de 
sua conduta, e a declaração no sentido de ter cessado completamente o seu envolvimento, antes 
ou a partir da data de propositura do acordo 
III - a lista com os documentos fornecidos ou que a pessoa jurídica se obriga a fornecer com o 
intuito de demonstrar a existência da prática denunciada, com o prazo para a sua 
disponibilização. 
Art. 33 - Caso a pessoa jurídica que tenha celebrado acordo de leniência forneça provas falsas, 
omita ou destrua provas ou, de qualquer modo, comporte-se de maneira contrária à boa-fé e 
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inconsistente com o requisito de cooperação plena e permanente, a autoridade instauradora fará 
constar o ocorrido dos autos do processo, cuidará para que ela não desfrute dos benefícios 

previstos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, e comunicará o fato ao Ministério Público e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 
Art. 34 - Caso a pessoa jurídica que tenha celebrado acordo de leniência forneça provas falsas, 

omita ou destrua provas ou, de qualquer modo, comporte-se de maneira contrária à boa-fé e 

inconsistente com o requisito de cooperação plena e permanente, a autoridade instauradora fará 

constar o ocorrido dos autos do processo, cuidará para que ela não desfrute dos benefícios 

previstos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, e comunicará o fato ao Ministério Público e ao 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35 - Caberá ao responsável pela Unidade de Controle Interno informar e manter 

atualizados no Cadastro Estadual e Nacional de Empresas Punidas os dados relativos às 

sanções aplicadas, observado o disposto no artigo 22 da Lei Federal n° 12.846, de 2013, e a 

legislação pertinente. 

Art. 36 — A unidade de Controle Interno poderá solicitar à Procuradoria do Municipio ou ao 

Minitério Público que adotem as providências previstas no §4° do artigo 19 da Lei Federal n° 

12.846, de 2013. 
Art. 37 - Os pedidos de reconsideração não serão passíveis de renovação, não terãoefeito 

suspensivo e deverão ser apreciados no prazo de cinco dias. 

Art. 38 - As informações publicadas no Diário Oficial ou no meio de publicação dos atos 

oficiais, por força deste Decreto, serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial da 

Administração Pública Municipal. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piaui (PI), 06 de março de 2024. 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí — PI 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TallP1
MAIS AVANÇO, MAIS CONQUISTAS. 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Contrato de Prestação de Serviços N" 010/2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Canto do Buriti através da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Contratado: LAÍS LEAL PINHEIRO 
ÇPF: 064.681.993-.16 
OBJETO Contrato para prestação de serviço de AUXILIAR PEDAGÓGICO DE 
SALA DE AULA vinculada à Secretaria Municipal de Educação, em caráter 
temporário e excepcional. 
Contratante Município de Canto do Buriti através da 0111"Illillifillifirtie 
Educação 

0110 Data da Assinatura: 29-02-2024. 

Id:07384486DDFE3BE4 

CAlh wein il

AVANÇO, MAIS CONQUISTAS. 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Contrato de Prestação de Serviços N°041/2023 
Contratante: Prefeitura Municipal de Canto do Buriti através da Secretaria Municipal 
de Educação. 

Contratado: ALEX ANPRISIO RIBEIRO 

CPP: 074.252.883-97 

OBJETO Contrato para prestação de serviço de MONITOR DE TRANSPORTE 

ESCOLAR vinculada à Secretaria Municipal de Educação, em caráter temporário e 
excepcional. 
Contratante: Município de Canto do Buriti através 
Educação 
Data da Assinatura: 07-03-2024 

da 00~telli: éÍp4 de 

Id:0047E92D0A4C3BF 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

sErsclirEg firr 
MAIS AVANÇO, MAIS CONQUISTAS. 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Teste Seletivo Simplificado Edital 001/2022 

Contrato de Prestação de Serviços N° 047/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Canto do Buriti através da Secretaria Municipal 

de Educação. 
Contratado: VALDIREIDE DE CASTRO SANTOS AMARAL 

CPF: 894.961.083-34 
Objeto: Contrato para prestação de serviço de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, através do Teste Seletivo Simplificado Edital 001/2022, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação de Canto do Buriti/PI, em caráter temporário e 
excepcional. 
Data da Assinatura: 01/03/2024. 

Id:10EF2AD16CC435DB 
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DECRETO 14° 013. DE 06 DE MARÇO DE 2024 

e -1 
"5" 

O' 

Ftegulernenta. no Ambito do Poder Executivo.* Lei Federal rt" 12./146, de de ~cato 
de 2013, a remonsabiliação administrativa e civil de pascias Baldia., pela pratica de atos 
contra a Administrado Pública. 

Antoniel de Sauna Silva. Prefeito do Mana/pio de Caridade do Piauí, nu MO dm 
garibaldas que silo conferidas por lei, 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERMS 

An. 1'- Este decreto ~lamenta, no ambito do Poder Executivo, a Lei Federal n" 12.646. de I" 
de agosto de 2013. disciplinando os procedimentos adminlatradvos destinados 4 apuração da 
responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a AdmistiOrado 
Pública Municipal Direta e Indireta 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Art. 2" - A insumação do Processo Administrativo de Responsabilizaçao - PAR, destinado a 
aparar a responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Admitira:rade Pública Municipal Direta a Indireta. nos termos da Lei Federal n• 12.1146. de 
2013. caberá. 
I - No ~bifo da Administrado Direta, concorrentementre 

a) Acra Secretários Municipais, em sum respectivas esferas de amado; 
b) Ao servidor responsável pela Unidade de Controle Intento. 

II - No Âmbito da Administrado Indireta e fundacionel, conconentemente-
a) À autoridade máxima da entidade em face da qual foi praticado ato lesivo; 
b) Ao amidoe rarponsãvel pela Unidade de Controle Intento. 

§ I". Caso o legitimado para instauração do PAR tento notícias de supostas irregularidades, mas 
Mio possua elementos sofreie:ries para instaurar o processo administrativo de responsabilização, 
poderá determinar • instaurado de sindicancia, com caráter de investigado preliminar. sigilosa 
e não mmitiva, • fim de obter maiores infonrades do suposto incito e indicios de sua autoria. 
2". Os procedimentos previsto. no ..capur ~te aniso poderio ter inicio de oficio essa partir do 
representado ou denúncia. formuladas por ~rito e contendo a narrativa dos Ato*. 
P .  Os *gentes ~ma, os ergam e entidades municipaire tinto dever de comunicar • Unidade 
de Controle Intenso, por escrito, a prática de qualquer ato ilícito previsto na Lei Federal te 
12.546, de 2013. 
14. Compete • autoridade instauradona além da instauração. o julgamento do processo 
irdaninistraiso previsto no 'Maar deste artigo. 
45* A ~amaça° do processa administrativo para apuração de responsabilidade administrativa 
dar-se-á mediante portada a ser publicada em Diário Oficial ou no meio de publicaçao dos atos 

~MI rEddiiiiffl~~ 11. 111.- 1211-~ 
lem ~eram Mim. •• til - Cama Cram~ Mi P . 

COM as.4l1-~4~-91- (Ma ~~1111 
f mirim (PP) ~MOO 

oficiai*, informando o aome da mooddade a• amam doa ~Ws do candsaão 

proessemsta, o nonse entpresomt, • Anna. • nado social o• • dmombreado da pesam ~dion. 
~Toner o ouro. o ~mero da imendo da poema ~dão ara ~da" ao C o Nacional de 

%moa Jurídica - CNP, e a informado de que o praceara Orara arpara mamem Meiam amaine. 
na Lei a" 12$46,6e 2013. 
46". Quando • inarauração do ~armo adnainiarnairm pam aparado de ramonnabilidnale 
administrativa tiver origem ao celebração de amado d• &anilarei" tal infamando consmal isa 

portaria • que se refere o ~agrafo ~Mor, obeervado o §6. de artigo 16 d• Lei 12.114612013. 
§7. .. No prazo de 03 (cinco) dias comados da itaammdo da aindicencia to da pubileação da 

portaria • que tre nefme o fr. a autoridade inatramcione dará embecirmarao no Minialerio 

Público e ao Tribunal de Contas do Estado da ~rade do procedimento. 
Art. 3" - O processo administrativo para apurado da respeambilidade de ~aoa jurídica será 

conduzido por cansada° ~emante composta por, no rolnimo, 02 (doia) servidora* estáveis. 
designados pela autoridade instatinadom 
Parágrafo único. A autoridade ~amadora podará requintar servidores estáveis da outros 

findos ou entidades da Administraçao Pública Municipal para integrar a comissão procemonse. 

Art. - A pedido da comissão processanie, quando houver indícios de fraude eu ~seti 
irregularidades que recozem:leni a medida rimo de dano irreparável ou de difícil ~mak, 

ou, ainda, motivo grave que coloque em risco o interesse público, a autoridade instaundona 

Poderá. cautelarmente„ suspender os efeitos do ato ou processo relacionada ao objeto da 

investigado. 
~o Mico. Da decisão cautela de que trata o "rapto" deste Amigo caberá pedido de 

reconsiderar,ito a ser encaminhado 4 própria autoridade instaunadora. no Pote. da 5 (dons) 
dias, sob pena de erectus/1o. 
Art. d" - A comissão processaram deverá concluir o processo no prazo de 1 SO (cento e oitenta) 
dias, contados da data da publicação do ato que a instituir e. ao final, apresentar relatório sobre 

os fatos apurados e eventual responsabilidade da pensos jurídica, sugerindo, de forma 

motivada, as modos a serem aplicadas. 
Parágrafo Mim. O proa previsto no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado, 

.neeseleemente, de oficio on Por solicitação da ecanisaão ~acalante, mediante ato 

fundamentado da autoridade instareadora, que considerará, entre outros motivos, o prazo 

decorrido tom a ~ajeitado de informação* ou providlincias a outros Custos ou entidades 

públleaara complexidade da causa e demais características do caso concreto. 
An_ No processo administrativo para apurado de responsabilidade ~I concedido 

pessoa jurídica o prazo de 30 (trinta) dias, contados da citado, para apresentado de 

defesa escrita e especificação dm provas que eventualmente pretenda produzir. 
§ 1. Do mandado de citação constará: 
I - a informado da instauração de processo administrativo de responsabilização de que nata a 

Lei Federal a" 12.546. de 2013. com seu respectivo número; 

II - o nome da autoridade instauradas, bem como dos membros que integram a cornisslo 

~pasmara; 
III - o local e horário em que poderá ser obtida a vista e. cópia do pMee550: 
IV - o local e o prazo de 30 (0inta) dias para a arpresenteçan da defesa moio sobre os ossos 
descritos no processo, bem corno para a espacifimado das provas que se pretenda produzir. 
V - informação da continuidade do ~caem ~Mortais° de responsabilização 

(Continua na próxima página) 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 
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independenionsente do na comporrecianead 
VI - • ~Moio audnia da ~age knputeda 
§ 2* A citação mai realizada por Via panai. 00E2 neitio de necebbneada 
§ 3.  Estado • prama jurídico estabelecido em local incorke e edo sabido ora ineaddral ou, 
ainda, modo infrudfena a citado por via portal, • citação ger realliando por ~blinda no 
Diário Obeba ou no maio de pablicaolio doa Mos oficiaria,'ráranallo-se a sontagern do prarno 
Medito no "apta" deste artigo a portir do publicação. 
II 8°A passajaria poderá me cilada no deonsirilio da deu espremedor* lema. 
§ 5.  As rocieddes mon pormordidadejurídia aedo intimadas no domicilio da ~soa aguara 
*caber aadmaistrado de seus bens, aplicando-se. caso Infirritlfem. o disposto no 
#3 deste artigo. 
Art. - Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção de poma a courisslio 
Promana apreciará a sua ~bacia em despacho motivado e fixará prezo conforme a 
compiexidde da calma e demais anderfaticas do caso earecreto„ pane a produção das provas 
deferidas. 
Parágrafo único. Sendo o requerimento de produção de provas indeferido pela comisaão 
~cessare, por jidgá-las impertinentes, protelagorim ou demer-essárim, a pessoa ~dica 
Perderá apresenor pedido de reconsiderado no prazo de 5 (cinco) dia., sob posado ~raio. 
Ari. - Tendo sido requerida a produção de prova testeroamhaL incorrerá à pessoa jurídica 
Juntar o rol das tatemunhas no prazo de defesa e flore:mor-1m aos adiaria 
h/dependentemente de intimado e sob ~o de preclaro. 
11°  Primeiramente dio ouvidas as testemunhas da comida e, após, .5 4. ~ma jurídica. 
12* Verificado que a ~moça do representante da pessoa Iludia poderá influir no animo da 
tóltemunim, de modo a prejudicar a verdade do depoimento, o presidente da comissão 
prOcessante providenciará • sua retirada do recinto, prosseguindo na inquirição com a presença 

0111
de meu detentor, fazendo o registro do ocorrido no tenno de audiência. 

0. 3. Opresidente da cominado processam* inquirirá a testemunha, podendo os comidela 
requerer que se formule roperguntas bem como, na sequência. • defesa. 
§ 4 O presidente da comissão procedente poderá indeferir as reporiam mediante 
Justificativa esprema, transcrevendo-se no termo de audiência, se assim for requerido. 
§ 5' Se • teatonunba ou a pessoa judia se recusar a manar o termo de audiência o 
presidente da corni.a. ~ramonte fará o registro do fruo no mesmo torno, na presença de 
duas testemunhas convocadas para tal Em. as quais também o assinarão. 
Art. - Caso considere necessária e conveniente á formado de convicção acerca da verdade 
dos fatos, poderá o presidente da °omissa° protestante determinar, de oficio ou mediante 
naquerimentm 
1- A cativa de testemunhas referidas; 
11 - A acareado da duas ou mais testemunhas, ou de algum• delas com representante da 
pema jurídica, ou entre representantes das pessoas jundims, quando houver divergencia 
eaSencini entre Es declarações. 
An. 10 - Decorrido o prazo para a produção de provas pela pessoa jurídica a comido 
processante dará continuidade aos trabalhos de insanedo, promovendo as diligências cabíveis. 
arkitando, quando necessário, informações a outros dedos e entidades, bem assim, havendo 
ideada de novos documentos ao prooesso administrativo. intimará • pessoa jurídica para 
Mdifestar-se em 5 (cinco) dias, sob pena de precisado. 

ETEEE111".kbeidelli~l~i~al/ 
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*l• As intimares mio feitas por ~do eletraim. via 'oral ou per qualquer entro meio mor 
ouregraso • dom de ciência da poma jardas marola eujo ~ao arra ecoado a smtir da 
doa da cientificada oficiai. 
112* Com não teria brito a intiddlo de que trata o 11", mei fato nova irdeorado por meio de 
edital veiculai° no Mio eletrônico do ardo ou entidade pública imponeavel pela ~pio do 
PAR, conundoare o prazo para aproodação da doam • partir ri• dom d• Publicação do dera. 
Art. ti - O Moda da comida ~cemente, que do vinda • decido final da autoridade 
Metatmodora, deverá descrever oe fatos apurada duram • danado probatória. conter • 
apeceiriplo dm argunsentos apresentada pela derem, o dealbando das provaa ta no
Insuficiência, os argumenta ~dica que o iralmians. ser conchavo ~do á 
rearomabilizado da pesam jurídica, bem como, quando for o casa abre sua demonsiderado. 

011ir• No cano doa poma jurídica ter celebrado acordo de boiareis, o reatei° deverá informa 

ele foi ~do, indicando quais as contribuições para • investigado. e sugerir* percenned 
de redução da multa 
§ 2. Verificada a prática de irregularidades por porte de agente público municipal, dever* .11111 

chnunstancia constar do relatório finai, com posterior comunicação ao agente público 
responsável pela apurado do fato, • fim de subsidiar processo administrativo 

3° Concluindo a comado processaste pela responsabilização da pesam jurídica, o regadio 

deverá sugerir m sanções • moem aplicadas ao seu meastren conforme previsto no artigo 6' da 
Lei Federal re 12.846, de 2013. 
An. 12 - Após o relatório da comido procedeste referido no artigo li deste decreta será 

aberto prazo de 10 (dez) dias para • apresentado de alegações finais, sob pena de prochasio. 

Art. 13 - Transcorrido o prazo do artigo 12 o processo administrativo será encaminhado 
Precuradoria-Genal do Município. para que seja promovida, no premo de 10 (dm) dias, a 
Manifestação juridica a que se refere o § 2.  do artigo 6' da Lei Federal n.  12.846, de 2013. 

Art. 14 - Depois da manifestação da Procuradoria-Geral do Muniripio. o processo 
administrativo será remetido à autoridade instauradora, para julgamento. 
Art. IS - A decisão da autoridade instauradora, devidamente motivada com a indicação dos 
Mios e findandeos jurídica, será proferid' ao prazo de 15 (quirim) dias do rembirnento do 
processo administrativo, prorrOgrtvel por igual perfeito, confbrme a complexidade da causa e as 

demais conotadas* do caso concreto. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no atino 25 deste Decreto, • autoridade latamadons 

elaborará anoto da decisão condenara, comendo. entre odor elementos, a razoo social da 

pessoa ~dica. o número de inserido no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNOI, o(s) 

asnas) fanaste por ela utilizados, o momo doa atos ilícitos, explicitando tratar-se de 

condenado pela praia de atos contra • Administração Pública ~taioca. nos tennos da Lei 

Federal re.  12,846. sie 2013, coma adscrição dos dispositivalegais que Use deram causa. 

DO RECURSO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO 

An. 16 - Da pubfiesçan. no Diário Oficial ou no melo de ~Maças dos atos oficiais, de 

decisão administrativa de que trata o - earrUr do artigo is deste Decreto. caberás intoposido 

de um único recurso, no prazo de IS (quimo) dias. 
§ O necuno será dirigido á autoridade que proferiu a deado, o qual, se do a reconsiderar. o 
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eneentinheni. no Nd 10 (dez) dias ao ~dto; 
§ 2' O recuem lera orbito ~apode° e amai em decidido no amo de 15 (quinze) dias, 
morriervel por igual pertoda conforme a complexidade da cara • m demais careeteasticas 
do amo concreto. 
§ Encorados o proas.° na aflora administrativa, • decido final soá mobilado no Dibio 
Oficial ou no meio de publicação doo mos oficiada, dando-se coobschneem de teu .00 .0 

Ministério Público e ao Tribuna de Contar do Estado peia aparação de avenhais ilatos, 
Inclusive quanto 41 responsabilidade individual doa dirigente* da masers jardim ou seus 
admirestradotee ou do qualquer prosa natural, anota, comutor ou participe. 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURIDICA 

Art. 17 - Na hipótese de a cOnsirsal0 processante constatar suposta ocorrência de ~a da 
situações prevista* no artigo 14 da Lei Federal n. 12.1146, de 2013, dará doer a Perrod 
juridica e citará os admira:radares e sócios com poderes de admInietraçao. informando sobre a 
possibilidade de a eles dom estendidos ore efeitos das ranças qua porventura ranhoso a ser 
aplicadas àquela, • fina da que mamam o direito ao contraditório e a ampla defesa 
§ 1. A citação dos administradores • sócios com poderes de administração deverá observar o 
disposto no digo 6' desta Decreto, informar sobre • possibilidade de • eles ~I= estendidos 
os efeitos das sanções que porventura venham a ser aplicadas a pessoa judia e conter, 
~Mus,  resumidamente. os elementos que erribmarn a possibilidade de sua desconsideração. 
§ 2" Os ardernimadores e Meios com poderes de administrado reão os me:momentos para a 

ementado da defesa escrita, alegados finais e outros previstos para a pessoa juridi~ 
§ 3* A decisão sobre • desconsiderado da pessoa jurídica caberá à autoridade instourodore e 
integrará a decisão a que alude o “captir do artigo IS deite decreto. 

DA SIMULAÇÃO OU FRAUDE NA FUSÃO OU INCORPORAÇÃO 

An. 18 - Para os fins do disposto no § I. do artigo 4° da Lei Federal os' 12.846, de 2013. 
havendo indícios de simulado ou fraude, a comissão processante examinará a questão, dado 
oportunidade para o exercício do direito á ampla defesa e contraditório na apuração de sua 
ocorrência. 
§ I. Havendo indícios de simulação ou fraude, o relatório da comissão processante será 
cone/divo sobre sua ocorrência, 
§ 2. A decido quanto a simulado e fraude será proferida pela autoridade instauradora e 
integrará a decido • que alude o "amor do artigo 15 deste Decreto. 

DA APLICAÇÃ DAS SANÇÕES 

AL 19. 0 cálculo da multa do inciso I do artigo 6' da Lei Federal o' 12.846, de 2013, se inicia, 
com a soma dos valores correspondentes aos seguintes percentuais do fieuramento bruto da 
pesam jurídica do Iiith00 CXCICki0 anterior so da histanniçâo do PAR, exchddos atributos: 
I - Um por cento • dois e meio por ~to havendo continuidade dos atos laivos no tempo; 
11 - Um por oento a dois e meio por cemo pira trileráncia ou ciência de podas do corpo 
diretivo ou gercorial da pessoa jurídica; 
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III - Um por cento a quatro por censo no com de intompçdo no fornecimento de serviço 
~ao nona memoro de obra contratada; 
IV - Um por cento para a situado sedado* do infrator com bem na apresentação de índice 
de Solvência COM - SO e de Liquidez Gene -LO superiores • dr • do lucro líquido no 
último exercício anterior ao da ocorrência do ao lesivo; 
V - Cinco por cento no caso de reincidência asam definido • ~embora do nova infindo, 
Idêntica ou não anterior. tipificada como ato lesivo pelo artigo 5. da Lei Federai reu.1441. de 
2013, em menos de cinco anos, condos d• publicação do julgamento do infrodloanarion e 
VI - No caso de os corretos mantidos ou pretendidos com o torra ou sondado lesado, acro 
considerados, a data do prática 40 .50 leave, m ltegniotor Psv~012•02. 
a) Um por cento em cont~~ acima de RS 50.000.00 (cinquenta mil rearic 
b) Dois por cento em contratos acima de RS 150.000.00 (odeie cinquenta mil reais); 
c) Toes por cento em contratos acima de RS 500.000,00 (quinados mil reais); 
d) Quatro por cento em connams acima de R$ 1.500.000,00 (um milhar, e quinhentos mil 
reais); e 
c) Cinco por cento em contrata acima de RS 5.000.000.00 (cinco milhões de noas). 
Parágrafo Único. Não modo possível utilizar o critério do valor do faturamento broto ~pede 

judia, a multa será de RS 6.000,00 (seis mil reais) a RS 60.000.000.00 (assenta milhões de 

reais), levados em considerado na fixado da sondo os elementos do artigo 7. da Lei 

Federa n.12.846, de 2013. 
ArL 20 - Do resultado da soma dos fatores do artigo 19 serão surrados os dores 

correspondentes aos seguintes percentuais do faturando bruto da pema jurídica do ardo 

exercício anterior soda instauração do PAR, excluídos os tributos 

1- Um por cento no caso de não contrummito da infração; 

II - Um e meio por cento no caso de comprovação de ressarcimento pela pessoa ~dica dos 

danos a que tenha dado causa; 
III - Um por cento a uns e maio por cento para o grau de colaboração da pessoa jurldies arma 

invegisçao co a qrarado do ato lesivo. independentemente do acordo de lecolenoia 
IV Dois por cento no caso de comunicação espetada pela pessoa radica antes da 
badanado do PAR merca da oconancia do ato lesivo;. 

V - Um por cento a quatro por 05100 para comprovação de a pessoa jurídica poder e aplicar 

um ~goram de integridade, conforme os parárnetros estabelecidos neste Decreto. 

Art. 21 - Caso o percentual fina calculado para a multa supere ou fique abaixo doe limites 

estabelecidos no inciso I do artigo 6 da Lei Federal n' 12.846, de 2013, a mesma será fucede 

no Limite legai. 
d 1. A muna nunca será inferior à vantagem auferida, quando dm Presimi as.. ~ao. 
§ O ralor da vantagens auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos 

pela pessoa jurídica que não aconteciam mia • prática do ato lesivo. sondo, quando for o 

aso, ao valor correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada • agente 

público ou. temeis.s e ele relacionados. 
3" Pora fim do cálculo do valor de quc trem o I 2', toró" deduzidos custos a anosas 

legítimos eensprovadamente executados ou que seriam devidos ou despendidos ouro o ato 
lesivo não tivesse ocorrido. 

4. A aplicado das sandes provistas neg. artigo ~o exclui, em qualquer hipótese, a 

0001~0 03 de Marca Integral do dano. 
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Ara 22 - O prazo para ~mão da muna anã de 30 (trinem) dila e O inedimplemento 
arnarerarri a sua ineerição se Divida Ativa do Município. 
§ 1' No caso de deseormideredo da pearem juraram oe administradoras • ~Ma com podo., 
de Maneio:moo poderia figurar so lado dela, como devedowes, no findo da Divida Ativa. 
• 2. A oomissav ~cemente decidira fundmenentedamente ~bre a imposalailidede de 
Utilizado do famearnento bruto da emprem a que se refere o 4' do =ligo de Lei Federal ri°
12.146, de 2013. 
Art. 23 - Caso Mio seja possível utilizar o critério do valor do faturam.° bruto da pesam 
iorktima ao ano anterior ao da instaure.. ao PAR, o. pereennereie dos fatores indicados no. 
artigos 19 e 20 deste decreto incidiram 

- Sobre o vador do feturemento bruto da pess.. jmidica, excluídos os tributos, no ano em que 
ocorreu o ate IteraVO, no mus de a pessoa juradaca elo ter tido faturamento no mo ~tenor ao da 
inetsuremilo ao PAR; 
li - Sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa ~dica sem fins lucrativos no 
Ano ao que ocorreu o ato lesivo, ou 
III - nas demora hipóteses, sobre o fatura:neer° amuei estimável da pessoa jurídica, levando era 
Considenado quaisquer inforrnades sobre e sua situação econômica ou o estado de seus 
negócios, tais como patrimônio, capital social, número de empregados. contratos, dentre outras. 
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no capta, o valor da multa será limitado entre RS 
6.000,00 (seis mil mais) e RS 60.000.000,00 (ementa milha, de reais). 
Art. 24 - Com a assinatura do acordo de 'carência, a multa aplicável será reduzida confiarem a 
fração nele pactuada. observado o limite previsto no § 2o do artigo 16 da Lei no 12.846. de 
2013. 
§ I' O valor da multa previsto no captor poderá ser inferior ao limite mínimo previsto mania. 
IP da Lei no 12.846. de 2013. 
§ 2' No caso de aautoridade signatária declarar o descumprirnento do acordo de 'cadencia por 

^
falta imputável a pessoa jurídica colaboradora, o valor integral encontrado antes da redução de 

ire trata o captar será cobrado, descontando-se as frações da multa eventualmente já pagas. 
Art. 25 - O extrato da decisão condenem:Ria previsto no parágrafo único do artigo IS desde 
Decreto será publicado Pas espermas da pessoa jurídica, cumulativamente, nos seguintes 
meios: 

- No sitio eletrônico da pessoa jurídica, caso exista, devendo ser acessível na página inicia/ 
peto mamo minam° de 30 (trinta) dias; 
11 -- Em jornal de grande circulado no âmbito municipal ou estadual; 
III - Em edital a ser fixado, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dr.. no PoSimio coMbeleeimmao 
OU no local de exercício da divide., de modo visivel ao público. 
Parágrafo Mico. O extrato da decislio condena/6de também será publicado no sítio eletrônico 
oficial da Administrado Pública 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 26 - Os peranistros de amarado de mecanismos e procedimentos previstos no artigo -r, 
Ift.490 VIII. da Lei Federal a 12.846, de 2013, serão, no que couber, aqueles estabelecidos no 
mandamento do Poder Executivo Federal, nos acta. 41 e 42 do Decreto Federal n• 8.420, de 18 
de março de 2015. 
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DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

Ara 27 Cabe é autoridade insteuredore • celebrado de acordo de leniamia, me termos do 
Ca... V de Lei Federal o" 12.846, de 2013, sendo vedada • em delegado. 
An. 28 - A proposta do acordo de academia meã sigilo" conforme previam no § deartige 
164. Lei Fedend n5 12.846, de 2013,, autuada em autos apartados. 
Parágrafo único: A proposta do acordo de ~eia poderá ter feita até a conchnao domam.io 
5000 elaborado no PAR. 
An. 29 Nas imputará ao confissão emanto ~fina de rate. ene mmolsecimems de 
Ifiellude da conduta analisada. • proposta de mordo de leniancla Mei.do na fase de 
associação, da qual 13110 se fará qualquer divulgado, nos termos do § 6" do artigo 16 da Lei 

O ee n' 12.846, de 2013. 
lglirtr0 - A apreanatação da proposta de acordo de keniência poderá ser realizada na forrna 

sierita ou oral e deverá conter a qualificeello completa da pesem juddica e de seus 
rannesentantes, dmidentente dommentada, e incluirá ainda, no mínimo. a previsão de 
Identificação dos danais envolvidos no suposto ilícito, quando couber, o cesurai° da prática 
leapostaanente iMita e a descrido das provas e documentos • serem apromentedos mas hipótese 
destoa celebração. 
§ 1° No caso de apresentado da proposta de acordo de lenidade na tonna oral, deverá we 
~licitada muda° com a autoridade instaundore cosmo servidor responsável pela Unidade de 
Controle Interno, quando este não tiver instaurado o PAR. bem como com membro da 
Proeuredoria-Geral do Município, da qual será lavrado termo em duas vias assinadas pelos 
presentes, sendo uma entregue á proponente. 
§ 2' Se apresentada por escrito, deverá a proposta de acordo de leniancia ser protocolada junto 

Administrado Pública Municipal, em envelope lactado endereçado á autoridade instreuradora 
e identificado COM os ditem. "Proposta de Acordo de Lenieneianim tornam da Lei Federal o" 
12.8.46/13' c '"Conlidenclar. 
§ 3' Ern todas as reunires de negociaçao do acordo de lertiPncia, haverá registro doa temas 

tratados, em duas vis; acoimado pelos presentes, o qual será mantido em sigilo, devendo uma 
das vias ser entregue ao reprereotante da pessoa jurídica_ 
Ao. 31 - A fase de negociação do acordo cie leniência. que sei confidencial, pode durar 556 60 
(semente) das. prorrogáveis motivademente, contados da apresentaçao da proposta-
Art. 32- Do instrumento do acordo de leniencia comua* obrigatoriamente: 
I - A descrido da prática denunciada, incluindo a ideedificição dos participantes que a pessoa 
juddica tenha conhecimento co relato de mas respectivas participações no supostoil leito. com 
a individualizaçêro das condutas: 
II - A confia.° da participado da pessoa jraidica no suposto ilícito. com a individualização de 
mia conduta, e • deelerado no sentido de ter cessado completamente meu envolvimento. antes 

ou a partir da data de prepositura do acordo 
III - • lista com os documentos fornecidos ou que a pema jurídica se obriga a fornecer coco o 
Intuito de demonstrar a existência da prática denunciada, com o praxe para a sam 
disportibilização. 
Art. 33 - Caso a pessoa jurídica que tenha celebrado acordo de leniencia forneça provas falsas, 

omita ou destrua provas ou, de qualquer modo, comporte-se de maneira contraria á boa-fé e 
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Inconsistente com o requisito de cooperado piem e perenemente, • maioridade instmeatiora fará 
"par o ocorrido dos amos do processo, cuidará para que ela Mo 4115frute dos beneficios 
previstos na Lei Federal n• 12.846. de 2013. e comunittará o faio ao ~adilo Público e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 
ArL 34 - Caso palioa jurídica que tenha celebrado acendo de ladeada forneça provas falsas. 
omita ou destrUill provas ou, de qualquer modo, comporte-1re de etanerem contrária boa-fé e 
inconsistente com o requisito de cooperaçáo plena e pennanente, a euroridede iitstauradora fará 
constar o ocorrido dos atuns do processo, cuidara para que ele rigo desfrua dos beneficies 
previstos n• Lei Federal 12.846, de 2013, e comunicará o fato ao Ministério Público e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ArL 35 - Caberá ao responsável pela Unidade de Controle Interno informar e trames 
atualizados no Cadastro Estadual e Nacional de Empresas Punidas os dados relativos as 
sanções aplicadas, observado o disposto no artigo 22 da Lei Federal te 12.1146, de 2013, e a 
legislaréto pertinente. 
An. 36 - A unidade de Controle Interno poderá solicitar á Procuradoria do Municipio ou ao 
Minitério Público que adotem as providências previra, no §4.  do artigo 19 da Lei Federal o" 
12.846, de 2013. 
Art. 37 - Os pedidos de reconsideração nao serão passíveis de renovado, não terlioefeito 
suspensivo e deverão ser aprazerdes no prazo de cinco dias. 
Art. 38 - As infonnações publicadas no Diário Oficiai ou DO meio de publicado dos aros 
oficiais, por força deste Decreto, serio disponibiliaidas no sítio eletrônico oficial da 
Administração Pública Municipal. 
Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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DECRETO N° 014/2024,08 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Leio' 14.139, de 
l' de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
doe bens de consumo adquiridos para suprir ao 
demandas da Ade...Cedo Pública Municipal nas 
categorias de qualidade comum. de luxo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO RAUL no uso 4.5 atribuir.s que lhe 
conkre a Lei, Decreta: 

Art. 1. Este Decreto regulamento o ~poeto no art. 20 da Lei re 14.133, de I" de 
abril de 2021, para eetabeleaer o enquadramento doe bens de consumo adquiridos 
para mime as demandas da Administra/Rio Pública Municipal nas categoriaa de 
qualidade comum ode luxo. 

Peri/grato único. Este Decreto aplica-se is contraem.. e emundes refalsadas por 
mame &doa organtrações e entidades com • uniamão de muneos oriundos do 
municipto. 

Art. 2' Para fins do deposto neste Decreto, 

1 Bem de luxo bem de conaurno com alta elasticidade. renda da demanda. 
identificarei por meio de carumba.s tala corno 

a) ostentação; 
b) opulencia; 
c) fone apelo ~Mico; ou 
d) raminte. 

II' Bem de qualidade comum bem de consumo com baixa Cal moderada eletricidade. 
renda ela demanda; 

til - Bem de consumo - todo material que atenda a. no mínimo, um dos aeguintos 
critério.. 

a) durabilidade, rei uso normal, perde mi reduz as suas condiçõee de um. no 
prato de dois ano.; 
tal freadiklade - facilmente quebradiço ou defoemarel, de modo irrecuperável 
no cem perda dc tua identadade; 

perecibilidade - enqeito a modiamplms quimiera ou ~o que levam á 
deterioração oca perda de eurts condio5&o de uso como decorrer do warnp... 
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